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A	agricultura	e	a	pecuária	são	atividades	de	grande	destaque	no	cenário	econômico	brasileiro.	O	Brasil,	hoje,	apresenta-se	como	o	maior	exportador	mundial	de	grãos	em	valor,	com	receita	de	US$	37	bilhões,	o	equivalente	a	22,2%	da	exportação	global.	No	que	tange	à	pecuária,	o	país	também	ocupa	posição	de	destaque,	estando	na	2ª	posição	em
produção	mundial	de	carne	bovina.	Devido	a	natureza	e	complexidade	das	atividades	rurais,	os	trabalhadores	deste	meio	estão	sujeitos	a	diversos	riscos	relacionados	à	acidentes	e	doenças	resultantes	das	funções	desempenhadas.	Por	isso,	é	fundamental	conhecer	quais	os	dispositivos	e	leis	aplicáveis	aos	trabalhadores	rurais,	para	que	sejam
efetivamente	compreendidos,	respeitados	e	cumpridos.	No	que	diz	respeito	à	saúde	e	segurança	do	trabalho,	a	norma	mais	importante	aplicável	ao	empregador	rural	é	a	Norma	Regulamentadora	31,	comumente	chamada	de	NR-31.	Sendo	assim,	neste	artigo	vamos	abordar:	o	histórico	das	normas	aplicáveis	ao	trabalhador	rural;como	se	deu	a	criação
da	NR-31;objetivos,	aplicabilidade	e	principais	alterações	da	NR-31.Continue	lendo	e	mantenha-se	informado	sobre	os	seus	direitos	e	deveres	legais.	Antes	de	tratar	da	NR-31	propriamente	dita,	vamos	abordar	o	histórico	das	leis	trabalhistas	aplicáveis	ao	trabalho	rural,	até	a	criação	da	referida	norma	que	foi	responsável	por	atribuir	especificidade	e
clareza	às	normas	de	segurança	e	saúde	do	trabalho	no	setor	rural.	A	primeira	legislação	trabalhista	brasileira	organizada	foi	a	Consolidação	das	Leis	Trabalhistas	(CLT),	que	entrou	em	vigor	no	ano	de	1943,	sistematizando	todas	as	normas	trabalhistas	até	então	criadas	em	um	único	documento.	Apesar	do	cenário	brasileiro	ser	essencialmente	agrário
na	época,	os	trabalhadores	rurais	foram	categoricamente	excluídos	da	aplicação	de	seus	preceitos.	A	previsão	era	de	um	tratamento	diferenciado	entre	rurícolas	e	trabalhadores	urbanos.	Já	no	ano	de	1973	entrou	em	vigor	a	chamada	Lei	do	Trabalhador	Rural	(Lei	5.889/73),	que	até	hoje	é	responsável	por	regular	as	relações	de	trabalho	no	meio	rural.
No	entanto,	a	lei	previa	que	nos	locais	de	trabalho	rural	seriam	observadas	as	normas	de	segurança	e	higiene	estabelecidas	em	portaria	do	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência	Social.	Foi	só	em	1988	que	foram	instituídas	as	primeiras	normas	de	saúde	e	segurança	do	trabalho	aplicáveis	especificamente	ao	trabalho	rural.	Ao	todo	eram	5	normas
regulamentadoras	conhecidas	como	NRRs	(normas	regulamentadoras	rurais).	Ainda	no	mesmo	ano,	com	a	promulgação	da	Constituição	Federal	de	1988,	houve	também	a	previsão	de	igualdade	de	direitos	e	garantias	fundamentais	entre	trabalhadores	urbanos	e	rurais.	No	entanto,	mesmo	com	grande	esforço	por	parte	das	Instituições	Trabalhistas	em
aplicar	as	Normas	Regulamentadoras	do	trabalho	urbano	de	maneira	complementar	às	Normas	Regulamentadoras	Rurais,	ainda	assim	não	era	possível	cobrir	todas	as	especificidades	e	características	do	trabalho	rural.	Dessa	forma,	diante	da	necessidade	de	atualização	das	Normas	Regulamentares	Rurais	(NRRs),	em	2005,	a	Portaria	86	da
Secretaria	de	Inspeção	do	Trabalho	instituiu	a	NR-31	com	o	título:	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	na	Agricultura,	Pecuária,	Silvicultura,	Exploração	Florestal	e	Aquicultura.	Com	isso,	as	demais	NRRs	foram	revogadas	em	2008,	quando	todos	os	prazos	concedidos	para	adequação	à	nova	NR-31	entraram	em	vigor.	A	Norma	Regulamentadora	31	é	a
principal	norma	de	saúde	e	segurança	do	trabalho	no	setor	rural.A	NR-31	passou	por	alguns	processos	de	modernização,	sendo	que	a	sua	última	modificação	ocorreu	no	ano	de	2020,	entrando	em	vigor	em	27	de	outubro	de	2021.	A	atualização	trouxe	novidades,	como	o	Programa	de	Gerenciamento	de	Riscos	do	Trabalho	Rural	(PGRTR)	e	o	Serviço
Especializado	em	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	Rural	(SESTR),	que	trataremos	adiante.	Dentro	desse	processo,	além	de	trazer	mais	especificidade	à	norma,	objetivou-se	também	garantir	a	todos	aqueles	que	não	possuem	conhecimento	jurídico	avançado,	a	facilidade	de	entender	e	interpretar	as	regras	de	maneira	assertiva,	sem	precisar	recorrer	a
profissionais	do	meio.	Leia	também:	NR	12:	saiba	do	que	se	trata	e	qual	a	sua	importância.	Agora	que	entendemos	como	se	deu	a	criação	da	NR-31,	podemos	aprofundar	mais	a	respeito	do	seu	conteúdo.	A	Norma	Regulamentadora	31	nada	mais	é	do	que	um	conjunto	de	regras	e	recomendações	editadas	pelo	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência
(MTP)	que	visam	garantir	a	saúde	e	segurança	das	pessoas	que	atuam	no	setor	rural.	Em	outras	palavras,	o	objetivo	da	norma	é	estabelecer	regras	que	devem	ser	seguidas	na	organização	e	no	meio	ambiente	do	trabalho,	de	maneira	que	as	atividades	rurais	sejam	planejadas	e	executadas	de	acordo	com	a	saúde	e	a	segurança	do	trabalho.	A	norma
pode	ser	aplicada	a	quaisquer	atividades	da	agricultura,	pecuária,	silvicultura,	exploração	florestal	e	aquicultura,	verificadas	as	relações	de	trabalho	e	emprego	e	o	local	das	atividades.	Portanto,	o	conhecimento	da	NR-31	é	de	suma	importância	para	que	você	possa	estar	em	conformidade	com	a	lei	e	garantir	a	diminuição	de	riscos	para	todos	os
envolvidos	nas	atividades	rurais.	Conforme	já	abordamos,	o	trabalho	rural	é	regulamentado	pela	Lei	do	Trabalhador	Rural	(Lei	5.889/73)	que	estabelece,	dentre	outros	temas,	quem	é	a	figura	do	empregador	rural.	É	fundamental	saber	distingui-lo	do	empregador	urbano,	pois	isso	definirá	quais	normas	devem	ser	seguidas	e	aplicadas	no	seu	dia	a	dia.
A	definição	de	empregador	rural	consta	no	artigo	3º	da	referida	lei,	que	diz:	Art.	3º	–	Considera-se	empregador	rural,	para	os	efeitos	desta	Lei,	a	pessoa	física	ou	jurídica,	proprietário	ou	não,	que	explore	atividade	agroeconômica,	em	caráter	permanente	ou	temporário,	diretamente	ou	através	de	prepostos	e	com	auxílio	de	empregados.	§	1o		Inclui-se
na	atividade	econômica	referida	no	caput	deste	artigo,	além	da	exploração	industrial	em	estabelecimento	agrário	não	compreendido	na	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	a	exploração	do	turismo	rural	ancilar	à	exploração	agroeconômica	(grifos	nossos).	Assim,	para	ser	considerado	empregador	rural,	deve	apresentar	as	seguintes	características:
Pessoa	física	ou	empresa;Explorar	atividade	econômica	no	meio	rural;Exerce	comandos	aos	empregados	diretamente	ou	por	meio	de	representantes.	Definir	quem	é	o	empregador	rural	é	muito	importante	para	saber	quais	regras	serão	aplicadas	no	dia	a	dia	das	atividades.	Dito	isso,	considerando	que	um	dos	requisitos	para	a	configuração	da	figura
do	empregador	rural	é	a	atividade	agroeconômica,	é	preciso	destacar	a	consideração	que	faz	o	§	1o	do	artigo	destacado.	Tanto	a	exploração	industrial	em	estabelecimento	agrário	quanto	a	exploração	do	turismo	ancilar	(acessório)	à	exploração	agroeconômica	são	consideradas	como	atividades	econômicas	rurais.	No	entanto,	existe	um	detalhe
importante	que	merece	atenção.	Existe	uma	diferença	fundamental	entre	exploração	industrial	em	estabelecimento	rural	e	indústria	rural	(agroindústria).	Enquanto	a	primeira	realiza	processamentos	primários	da	matéria-prima	para	a	sua	posterior	industrialização,	a	segunda	promove	a	alteração	do	seu	substrato,	modificando	a	sua	condição	inicial.
Na	exploração	industrial	em	estabelecimento	rural	vai	ocorrer	a	limpeza	e	secagem	de	grãos,	pasteurização	de	leite,	descaroçamento	de	sementes,	dentre	outros.	Perceba	que	em	nenhuma	dessas	atividades	ocorre	a	alteração	da	essência	da	matéria-prima	inicial.	No	caso	da	pasteurização	do	leite,	por	exemplo,	é	realizado	apenas	um	processo	para
eliminar	os	microrganismos	termossensíveis,	não	transformando	o	produto	original	em	um	subproduto	diverso.	Um	dos	exemplos	de	atividade	industrial	em	estabelecimento	rural	é	a	pasteurização	do	leite,	que	não	altera	a	sua	condição	inicial.Já	na	indústria	rural	ou	agroindústria,	os	segmentos	são	dedicados	ao	processamento	dos	derivados	e
subprodutos	da	agricultura,	pecuária,	silvicultura	e	exploração	florestal.	Seria	o	caso	da	indústria	que	transforma	o	leite	em	seus	derivados,	como:	leite	em	pó,	leite	condensado,	creme	de	leite,	manteiga,	queijo,	requeijão,	iogurte	e	leite	aromatizado.	Dessa	forma,	tanto	a	Lei	do	Trabalho	Rural	quanto	a	NR-31	não	são	aplicáveis	à	agroindústria,
atividade	a	qual	serão	aplicadas	as	normas	do	trabalho	urbano.	Entendido	quem	é	a	figura	do	empregador	rural	de	acordo	com	a	lei,	vamos	tratar	agora	dos	deveres	impostos	a	ele	pela	NR-31.	Em	se	tratando	de	normas	de	segurança	e	saúde	do	trabalho,	cabe	ao	empregador	rural	assegurar	condições	adequadas	de	trabalho	ao	trabalhador,	cumprindo
as	exigências	da	norma	e	adotando	medidas	preventivas	para	que	máquinas,	espaços	de	trabalho	e	atividades	realizadas	sejam	plenamente	seguras	à	todos	os	envolvidos.	Além	disso,	é	necessário	fornecer	instruções	a	respeito	das	normas	de	segurança	e	saúde	e	treinamentos	aos	trabalhadores	para	que	estejam	capacitados	e	aptos	a	atuar	de	maneira
segura	na	atividade	a	ser	exercida.	Essas	orientações	deve	ser	realizadas	de	forma	clara	e	compreensível	para	que	trabalhador	rural	entenda	quais	são	os	seus	deveres,	direitos	e	obrigações.	É	dever	do	empregador	rural	fazer	treinamentos	e	capacitar	os	trabalhadores	para	que	possam	operar	de	maneira	segura	nas	atividades	exercidas,	inclusive
quanto	à	novas	tecnologias.Na	ocorrência	de	acidente	ou	advento	de	doença	do	trabalho,	a	NR-31	exige	que	os	empregadores	sigam	os	procedimentos	necessários,	analisando	as	suas	causas	e	possíveis	erros	de	operação.	Devem,	ainda,	informar	aos	trabalhadores	os	riscos	decorrentes	do	trabalho	e	as	medidas	de	prevenção	implantadas	para	a	sua
diminuição,	instruindo-os,	inclusive,	quanto	à	aplicação	de	novas	tecnologias.	Cabe	ainda	ao	empregador	rural	fornecer	os	resultados	sobre	as	avaliações	realizadas	nos	locais	de	trabalho	(para	identificar	agentes	ambientais	presentes),	exames	médicos	e	complementares,	quando	contratados	pelo	próprio	empregador.	Caso	os	profissionais	tenham
representantes	legais	constituídos,	deve-se	permitir	que	acompanhem	essas	ações.	Por	fim,	é	importante	ressaltar	que	além	de	constituir	obrigação	do	empregador	rural	o	cumprimento	de	tais	disposições,	também	é	seu	dever	fazer	com	que	os	empregados	também	as	obedeçam,	fiscalizando-os	para	tanto	(cumprir	e	fazer	cumprir).	Assim	como	o
empregador,	o	trabalhador	rural	também	possui	algumas	obrigações	previstas	na	NR-31.	Dessa	maneira,	cabe	a	ele	cumprir	as	determinações	sobre	a	segurança	no	desenvolvimento	do	trabalho,	respeitando	as	ordens	emitidas	para	este	fim,	e	adotar	as	medidas	de	prevenção	designadas	pelo	empregador	sob	pena	de	recusa	injustificada.	Deve	ainda
acatar	todas	as	orientações	relativas	aos	procedimentos	seguros	de	operação,	alimentação,	abastecimento,	limpeza,	manutenção,	inspeção,	transporte,	desativação,	desmonte	e	descarte	das	ferramentas,	máquinas	e	equipamentos.	O	trabalhador	rural	deve	adotar	as	medidas	de	prevenção	designadas	pelo	empregador,	como	é	o	caso	do	uso	de
equipamentos	de	proteção	individual	(EPI)	no	manuseio	de	produtos	químicos,	como	agrotóxicos.Além	disso,	o	trabalhador	não	deve	realizar	qualquer	tipo	de	alteração	nas	ferramentas,	proteções	mecânicas	ou	quaisquer	dispositivos	de	segurança	de	máquinas	e	equipamentos	que	possam	colocar	em	risco	tanto	a	sua	saúde	e	integridade	física	quanto
a	de	outros.	Todos	os	objetos	devem	estar	com	suas	configurações	bem	definidas	para	que	funcionem	de	maneira	a	reduzir	riscos.	Assim,	caso	verifique	danos	ou	perda	de	função	de	equipamentos,	o	empregado	deve	informar	ao	seu	superior	imediato.	Por	fim,	também	é	dever	do	trabalhador	rural	submeter-se	aos	exames	médicos	previstos	na	norma
para	que	haja	a	confirmação	de	suas	condições	físicas	ideais	para	o	trabalho	rural.	Veja	também:	Equipamentos	de	proteção	individual	de	uso	agrícola.	Conforme	já	abordamos,	algumas	novidades	foram	introduzidas	à	NR-31	recentemente.	Uma	delas	é	o	Programa	de	Gerenciamento	de	Riscos	do	Trabalho	Rural	(PGRTR)	que	entrou	em	vigor	em
outubro	de	2021,	substituindo	o	antigo	Programa	de	Gestão	de	Segurança	e	Saúde	no	Meio	Ambiente	do	Trabalho	Rural	(PGSSMATR).	O	PGRTR	é	uma	espécie	de	documento	que	elenca	os	riscos	ocupacionais	das	atividades	rurais,	visando	a	melhoria	das	condições	de	exposição	dos	trabalhadores,	bem	como	a	prevenção	de	acidentes	e	doenças
decorrentes	do	trabalho	nas	atividades	rurais.	Essa	avaliação	de	exposição	à	riscos	e	as	suas	possibilidades	de	controle	obedecem	à	normas	e	critérios	técnicos	definidos	pela	NR-31,	levando-se	em	conta	os	riscos	ambientais	(químicos,	físicos	e	biológicos)	e	os	riscos	de	operação	(mecânicos	e	ergonômicos).	Como	exemplos	de	riscos,	temos	o	manuseio
de	produtos	químicos	(risco	ambiental	químico),	a	operação	de	maquinários	(risco	de	operação	mecânico),	a	exposição	à	radiação	solar	intensa	por	longos	períodos	(risco	ambiental	físico),	dentre	outros.	A	exposição	à	radiação	solar	intensa	é	um	exemplo	de	risco	físico	ambiental	que	deve	constar	no	PGRTR	caso	a	atividade	rural	apresente.Esse
programa	deve	ser	elaborado,	custeado	e	implementado	pelo	empregador	rural	e	incluirá,	no	mínimo,	dois	principais	documentos:	Inventário	de	riscos	ocupacionais:	consiste	na	etapa	em	que	os	riscos	das	atividades	do	trabalhador	rural	são	avaliados,	identificados	e	listados	de	modo	a	estabelecer	a	necessidade	de	medidas	de	prevenção;Plano	de
ação:	documento	em	que	serão	estabelecidas	as	medidas	de	prevenção	a	serem	introduzidas,	mantidas	ou	ainda	aprimoradas,	visando	a	eliminação,	redução	ou	controle	dos	riscos	ocupacionais.	Visto	isso,	é	importante	destacar	que	o	PGRTR	deve	seguir	algumas	etapas	para	a	sua	elaboração:	Levantamento	preliminar	dos	perigos	da	atividade	e	a	sua
eliminação,	quando	possível;Avaliação	dos	riscos	que	não	puderem	ser	completamente	eliminados;Estabelecimento	de	medidas	de	prevenção,	estabelecendo	prioridades	e	cronograma;Implementação	de	medidas	de	prevenção	seguindo	ordem	de	prioridade,	dando-se	preferência	aos	riscos	que	podem	ser	eliminados,	seguidos	daqueles	plausíveis	de
minimização	e	controle	com	adoção	de	medidas	de	proteção	coletivas.	Conforme	já	abordamos,	a	nova	atualização	da	NR-31	atribuiu	maior	especificidade	à	norma	quanto	ao	trabalho	rural.	Assim,	visando	abranger	situações	particulares	do	meio	rural,	devem	estar	contidas	no	PGRTR	medidas	para:	Manejo	de	animais,	incluindo	imunização	e
precauções	quanto	à	doenças	transmissíveis,	manipulação	e	eliminação	de	secreções,	excreções	e	restos	de	animais,	além	das	formas	corretas	e	locais	adequados	de	aproximação,	contato	e	imobilização	destes;Orientação	quanto	aos	procedimentos	em	caso	de	atividades	realizadas	em	condições	climáticas	extremas;Organização	do	horário	de
atividades	que	exijam	maior	esforço	físico	e	minimização	do	impacto	de	tarefas	em	terrenos	acidentados;Condições	seguras	de	trânsito	dos	funcionários	nos	estabelecimentos	rurais,	com	sinalização	e	proteções	físicas	onde	houver	risco	de	queda;Aprimoramento	da	segurança	para	prevenção	de	acidentes	quando	houver	proximidade	às	linhas	de
distribuição	de	energia	elétrica.	Medidas	quanto	ao	manejo	dos	animais,	como	a	imunização	dos	trabalhadores	e	precauções	quanto	à	doenças	transmissíveis,	também	devem	constar	no	PGRTR.O	PGRTR	deve	ser	revisto	a	cada	3	anos	ou	ainda	antes	desse	prazo	quando	ocorrerem	as	seguintes	situações:	Inovações	e	modificações	de	tecnologias,
ambientes,	processos,	condições,	procedimentos	e	organização	do	trabalho;	Quando	identificadas	inadequação	ou	insuficiência	na	avaliação	dos	perigos	e	na	adoção	das	medidas	de	prevenção.	Outra	novidade	trazida	pela	NR-31	juntamente	com	o	PGRTR	é	a	possibilidade	dos	empregadores	rurais	com	até	50	funcionários	–	por	estabelecimento	rural	–
utilizarem	a	Ferramenta	de	Avaliação	de	Riscos	disponibilizada	pela	Secretaria	Especial	de	Previdência	e	Trabalho	(SEPRT).	Por	meio	dela,	será	possível	elaborar	um	relatório	para	auxiliar	na	estruturação	do	PGRTR	e	na	execução	do	plano	de	ação.	A	ferramenta	apresentará	etapas	com	perguntas	para	a	qualificação	do	estabelecimento/atividade,
identificação	dos	perigos	e	avaliação	dos	riscos	da	atividade,	e	a	definição	das	medidas	de	prevenção	para	controle	dos	riscos	identificados.	Ao	final,	será	gerado	um	relatório	composto	pelo	Inventário	de	Riscos,	pelo	Plano	de	Ação	e	por	um	documento	contendo	orientações	e	referências.	Esses	documentos	serão	utilizados	para	implementar
ogerenciamento	de	riscos	ocupacionais.	Confira	também:	Prevenção	de	incêndios	em	máquinas	agrícolas:	dicas	e	cuidados.	Além	do	PGRTR,	a	atualização	da	NR-31	trouxe	ainda	o	Serviço	Especializado	em	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	Rural	(SESTR),	instituído	pelo	PGRTR.	Trata-se	de	um	serviço	composto	por	profissionais	especializados	que,	por
sua	vez,	possuem	a	responsabilidade	técnica	pela	orientação	do	empregador	e	do	trabalhador	rural	para	o	cumprimento	da	NR-31.	O	objetivo	é	promover	a	integridade	física	dos	trabalhadores	e	um	ambiente	de	trabalho	seguro.	O	SESTR	é	obrigatório	em	estabelecimentos	com	51	ou	mais	trabalhadores	contratados	por	prazo	indeterminado.	Já	os
estabelecimentos	que	apresentem	de	11	até	50	funcionários	ficam	dispensados	de	constituir	o	SESTR	desde	que	o	empregador	rural	ou	seu	preposto	tenha	capacitação	em	prevenção	de	acidentes	e	doenças	relacionadas	ao	trabalho.	Assim,	existem	2	modalidades	de	SESTR:	individual	e	coletivo.	O	individual	ocorre	quando	houver	vínculo	empregatício
entre	os	profissionais	especializados	contratados	e	o	empregador	rural.	Já	o	coletivo	se	dá	quando	um	segmento	empresarial	ou	econômico	coletivizar	a	contratação	de	profissionais	especializados.	Conforme	mencionamos,	os	estabelecimentos	rurais	com	51	ou	mais	trabalhadores	deverão	constituir	SESTR	individual.	No	entanto,	essas	empresas
podem	optar	pelo	SESTR	coletivo,	desde	que	se	enquadrem	em	algumas	situações:	Vários	empregadores	rurais	instalados	no	mesmo	estabelecimento;	Empregadores	rurais	com	estabelecimentos	com	distância	de	até	200	km	entre	si	por	vias	de	acesso	(contada	a	distância	a	partir	da	sede	da	propriedade);Vários	estabelecimentos	sob	controle
acionário	de	um	mesmo	grupo	econômico,	com	distância	de	até	200	km	entre	eles	por	vias	de	acesso	(contada	a	partir	da	sede	da	propriedade);Consórcio	de	empregadores	e	cooperativas	de	produção.Importante	ressaltar	que	em	ambos	os	casos	–	individual	ou	coletivo	–	o	empregador	rural	tem	a	possibilidade	de	contratar	empresa	especializada
(consultoria	externa)	em	serviços	de	segurança	para	o	cumprimento	dos	objetivos	e	atribuições	do	SESTR.	Visto	isso,	vamos	tratar	agora	do	dimensionamento	e	composição	do	SESTR.	É	a	partir	do	dimensionamento,	ou	seja,	da	quantidade	de	funcionários	contratados	pelo	empregador	rural,	que	será	estabelecida	a	composição	do	SESTR.	Por
exemplo,	os	empregadores	rurais	que	contam	com	51	a	100	funcionários	deverão	contratar	ao	menos	um	técnico	em	segurança	do	trabalho,	enquanto	aqueles	com	301	a	500	funcionários	devem	compor	o	SESTR	com	um	médico	do	trabalho,	dois	técnicos	em	segurança	do	trabalho	e	um	auxiliar	ou	técnico	em	enfermagem.	Empresas	com	51	ou	mais
funcionários	devem	contar	com,	no	mínimo,	um	técnico	de	segurança	do	trabalho	na	composição	do	SESTR.Dessa	forma,	para	que	seja	realizado	o	dimensionamento	da	empresa,	alguns	trabalhadores	não	devem	ser	considerados	na	contagem:	Trabalhadores	da	empresa	contratada	para	constituir	o	SESTR	individual;Trabalhadores	eventuais,
autônomos	e	regidos	por	legislação	específica.Quando	o	estabelecimento	rural	apresentar	mais	de	501	funcionários,	o	SESTR	passa	a	ser	composto	pela	equipe	multidisciplinar	completa	prevista	na	NR-31,	contando	com	os	seguintes	profissionais:	médico	do	trabalho,	engenheiro	de	segurança	do	trabalho,	técnico	em	segurança	do	trabalho,
enfermeiro	do	trabalho	e	auxiliar/técnico	em	enfermagem	do	trabalho.	Nesse	artigo	buscamos	abordar	alguns	dos	principais	pontos	da	NR-31,	trazendo	as	recentes	alterações	que	entraram	em	vigor	em	outubro	de	2021.	Essas	alterações	foram	responsáveis	por	modernizar	vários	temas	pertinentes	ao	meio	rural	que	até	então	tinham	pouca	distinção
em	relação	ao	meio	urbano.	Dessa	forma,	ao	atribuir	maior	especificidade	às	normas	de	segurança	e	saúde	no	trabalho	rural,	foi	possível	simplificar	a	sua	aplicação	e	o	cumprimento	das	regras	por	empregadores	e	trabalhadores	rurais.	Para	conferir	a	NR-31	na	íntegra,	basta	clicar	aqui.	Agora	que	você	está	por	dentro	dos	detalhes	da	NR-31,	que	tal
conhecer	quais	são	as	regras	e	cuidados	no	transporte	de	animais?	Boa	leitura!	O	cumprimento	da	NR31	não	apenas	evita	multas	e	problemas	legais,	mas	também	contribui	para	a	redução	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais	Foto:	Adobe	Stock	A	Norma	Regulamentadora	31	(NR31)	é	um	instrumento	fundamental	para	garantir	a	segurança	e	saúde
dos	trabalhadores	rurais	no	Brasil.		Estabelecida	pelo	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego,	esta	norma	visa	proteger	a	integridade	física	e	mental	dos	profissionais	que	atuam	na	agricultura,	pecuária,	silvicultura,	exploração	florestal	e	aquicultura.		Em	2024,	a	importância	da	NR31	se	tornou	ainda	mais	evidente,	com	a	atualização	da	norma	através	da
Portaria	MTE	nº	342,	de	21	de	março	de	2024,	reforçando	o	compromisso	do	governo	com	a	proteção	dos	trabalhadores	rurais.	A	NR31	é	uma	Norma	Regulamentadora	que	estabelece	os	requisitos	fundamentais	de	segurança	e	saúde	no	trabalho	rural.	Seu	objetivo	principal	é	criar	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável,	minimizando	os	riscos	de
acidentes	e	doenças	ocupacionais	no	campo.		Para	o	produtor	rural,	a	importância	da	NR31	vai	além	da	obrigatoriedade	legal:	ela	protege	o	patrimônio	mais	valioso,	as	pessoas	que	trabalham	em	sua	propriedade.	A	norma	abrange	diversos	aspectos	do	trabalho	rural,	desde	o	uso	de	máquinas	e	equipamentos	até	a	manipulação	de	produtos	químicos	e
a	prevenção	de	riscos	biológicos.		Ao	seguir	as	diretrizes	da	NR31,	o	produtor	rural	não	apenas	cumpre	a	legislação,	evitando	multas	e	problemas	legais,	mas	também	investe	na	saúde	e	bem-estar	de	sua	equipe,	o	que	se	traduz	em	maior	produtividade	e	eficiência	nas	operações	agrícolas.	O	uso	de	tratores,	colheitadeiras	e	outros	equipamentos
agrícolas	representa	um	dos	maiores	riscos	no	trabalho	rural.	Acidentes	com	essas	máquinas	podem	resultar	em	lesões	graves	ou	até	mesmo	fatalidades.		A	NR31	estabelece	diretrizes	rigorosas	para	a	operação	segura	desses	equipamentos,	incluindo:	Manutenção	regular	e	adequada	das	máquinas;	Treinamento	obrigatório	e	certificação	dos
operadores;	Uso	de	equipamentos	de	proteção	individual	(EPIs)	específicos;	Instalação	de	estruturas	de	proteção	contra	capotamento	em	tratores.	A	norma	exige	que	todas	as	máquinas	e	implementos	sejam	utilizados	conforme	as	especificações	técnicas	do	fabricante	e	dentro	dos	limites	operacionais	e	restrições	indicadas.	Isso	não	apenas	protege	os
trabalhadores,	mas	também	prolonga	a	vida	útil	dos	equipamentos.	A	manipulação	de	agrotóxicos	e	outros	produtos	químicos	é	uma	realidade	no	trabalho	rural	que	apresenta	riscos	significativos	à	saúde.		A	NR31	dedica	uma	atenção	especial	a	este	tema,	estabelecendo	protocolos	rigorosos	para	o	manuseio,	armazenamento	e	aplicação	desses
produtos.	As	principais	medidas	incluem:	Fornecimento	e	uso	obrigatório	de	EPIs	adequados	para	cada	tipo	de	produto	químico;	Treinamento	específico	para	os	trabalhadores	que	manipulam	agrotóxicos;	Armazenamento	seguro	dos	produtos	químicos	em	locais	apropriados	e	sinalizados;	Procedimentos	de	descontaminação	e	primeiros	socorros	em
caso	de	exposição	acidental.	A	norma	também	exige	a	manutenção	de	registros	detalhados	sobre	o	uso	de	agrotóxicos,	incluindo	datas	de	aplicação,	áreas	tratadas	e	intervalos	de	reentrada,	garantindo	assim	a	rastreabilidade	e	a	segurança	das	operações.	O	trabalho	rural	expõe	os	trabalhadores	a	diversos	riscos	biológicos,	como	picadas	de	animais
peçonhentos	e	doenças	transmitidas	por	animais.	Além	disso,	as	atividades	repetitivas	e	o	esforço	físico	intenso	podem	levar	a	problemas	ergonômicos.		A	NR31	aborda	esses	riscos	da	seguinte	forma:	Implementação	de	medidas	preventivas	contra	animais	peçonhentos,	como	o	uso	de	calçados	e	vestimentas	adequadas;	Vacinação	dos	trabalhadores
contra	doenças	comuns	no	ambiente	rural;	Orientações	sobre	posturas	corretas	e	pausas	regulares	para	prevenir	lesões	por	esforço	repetitivo;	Adaptação	de	ferramentas	e	equipamentos	para	reduzir	o	esforço	físico	excessivo.	A	norma	enfatiza	a	importância	da	educação	e	treinamento	contínuos	dos	trabalhadores	sobre	esses	riscos,	promovendo	uma
cultura	de	prevenção	e	autocuidado.	A	implementação	efetiva	da	NR31	tem	contribuído	significativamente	para	a	redução	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais	no	setor	rural	–	Foto:	Adobe	Stock	A	implementação	efetiva	da	NR31	em	uma	propriedade	rural	requer	um	planejamento	cuidadoso	e	uma	abordagem	sistemática.	Vamos	explorar	os	passos
essenciais	para	garantir	o	cumprimento	da	norma	e	a	segurança	dos	trabalhadores:	O	Programa	de	Gerenciamento	de	Riscos	no	Trabalho	Rural	(PGRTR)	é	um	documento	fundamental	exigido	pela	NR31.	Ele	deve	ser	elaborado	por	profissional	legalmente	habilitado	em	segurança	do	trabalho	e	deve	conter:	Inventário	de	riscos	ocupacionais,	com	a
identificação	das	fontes	de	perigo	Plano	de	ação	com	medidas	de	prevenção	Procedimentos	de	trabalho	e	de	atendimento	a	emergências	Estratégias	de	monitoramento	da	exposição	aos	riscos	O	PGRTR	deve	ser	revisado	periodicamente	e	sempre	que	houver	mudanças	significativas	nos	processos	produtivos	ou	na	identificação	de	novos	riscos.	A	NR31
enfatiza	o	treinamento	contínuo	dos	trabalhadores	rurais,	essencial	para	prevenir	acidentes	e	doenças	ocupacionais.		Os	empregadores	devem	garantir	que	todos	os	funcionários	recebam	capacitação	adequada	sobre	os	riscos	de	suas	atividades,	incluindo	treinamento	inicial	e	atualizações	regulares	sempre	que	novos	processos	ou	tecnologias	forem
introduzidos.		Os	programas	de	treinamento	devem	abranger	tópicos	como	o	uso	correto	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs),	segurança	na	operação	de	máquinas	e	manuseio	seguro	de	produtos	químicos	e	agrotóxicos,	além	de	primeiros	socorros	e	resposta	a	emergências.		A	NR31	exige	que	os	treinamentos	sejam	realizados	por
profissionais	qualificados	e	que	a	documentação,	incluindo	registros	de	sessões,	conteúdo	e	lista	de	presença,	seja	mantida	pelo	empregador.		Essa	abordagem	não	apenas	atende	aos	requisitos	legais,	mas	também	promove	uma	cultura	de	segurança	na	propriedade	rural,	onde	cada	trabalhador	se	torna	um	agente	ativo	na	prevenção	de	riscos.	O
fornecimento	e	uso	correto	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs)	é	essencial	na	NR31	para	proteger	a	saúde	e	segurança	dos	trabalhadores	rurais.		O	empregador	deve	fornecer	gratuitamente	EPIs	adequados	aos	riscos	de	cada	atividade,	garantindo	sua	qualidade	e	conformidade	com	as	normas	técnicas.	Além	disso,	é	crucial	treinar	os
trabalhadores	sobre	o	uso,	guarda	e	conservação	dos	EPIs.		A	NR31	exige	a	substituição	imediata	de	EPIs	danificados	ou	extraviados	e	o	monitoramento	contínuo	do	uso	efetivo.	Para	conformidade	e	rastreabilidade,	o	produtor	deve	manter	registros	de	entrega	e	troca	dos	EPIs.		Priorizar	o	fornecimento	e	uso	correto	de	EPIs	demonstra	o	compromisso
do	empregador	com	a	segurança	e	saúde	da	equipe,	promovendo	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	produtivo.	A	aplicação	efetiva	das	medidas	de	segurança	previstas	na	NR31	resulta	em	uma	diminuição	significativa	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais.	Isso	se	traduz	em:	Menor	número	de	afastamentos	por	motivos	de	saúde;	Redução	de
custos	com	tratamentos	médicos	e	indenizações;	Manutenção	da	força	de	trabalho	produtiva	e	experiente.	Um	ambiente	de	trabalho	seguro	também	contribui	para	o	bem-estar	geral	dos	trabalhadores,	refletindo	positivamente	na	qualidade	de	vida	e	na	satisfação	profissional.	Um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável	tem	um	impacto	direto	na
produtividade	da	propriedade	rural.	Os	benefícios	incluem:	Trabalhadores	mais	motivados	e	engajados;	Redução	de	interrupções	no	trabalho	devido	a	acidentes	ou	problemas	de	saúde;	Melhor	utilização	de	máquinas	e	equipamentos,	com	menor	risco	de	danos.	A	implementação	da	NR31	também	promove	a	organização	e	a	padronização	dos	processos
de	trabalho,	contribuindo	para	uma	gestão	mais	eficiente	da	propriedade.	O	cumprimento	da	NR31	é	obrigatório,	e	sua	não	observância	pode	resultar	em	sérias	consequências	legais	para	o	produtor	rural.	Ao	implementar	corretamente	a	norma,	o	produtor:	Evita	multas	e	penalidades	impostas	pelos	órgãos	fiscalizadores;	Reduz	o	risco	de	processos
trabalhistas	relacionados	à	segurança	e	saúde;	Melhora	sua	reputação	perante	clientes,	fornecedores	e	a	comunidade.	Além	disso,	o	cumprimento	da	NR31	pode	facilitar	a	obtenção	de	certificações	e	o	acesso	a	mercados	mais	exigentes,	agregando	valor	à	produção	rural.	Em	conclusão,	a	NR31	representa	um	marco	importante	na	proteção	da	saúde	e
segurança	dos	trabalhadores	rurais	no	Brasil.	Ao	priorizar	a	segurança	e	o	bem-estar	de	sua	equipe,	o	produtor	não	apenas	cumpre	a	legislação,	mas	também	constrói	uma	base	sólida	para	o	crescimento	sustentável	de	seu	negócio.	*Conteúdo	gerado	com	auxílio	de	Inteligência	Artificial,	revisado	e	editado	pela	Redação	Agro	Estadão	Siga	o	Agro
Estadão	no	Google	News	e	fique	bem	informado	sobre	as	notícias	do	campo.	Whatsapp	Instagram	Facebook	X	Telegram	Newsletter	Assim	como	em	outras	zonas	de	trabalho,	realizar	um	ofício	na	zona	rural	exige	cuidados	para	proteger	os	colaboradores	nas	diversas	funções	disponíveis.	Para	isso,	foi	desenvolvida	a	Norma	Regulamentadora	31,	ou	NR
31.Existem	inúmeros	riscos	nas	atividades	rurais,	por	isso,	trabalhar	com	segurança	é	mais	que	uma	obrigação.	E	mesmo	sabendo	que	a	tecnologia	no	campo	cresce	diariamente,	seja	com	os	maquinários	e	equipamentos.	Em	contrapartida,	com	isso,	também	são	elevados	os	acidentes	de	trabalho	e	as	doenças	ocupacionais	que	os	colaboradores	estão
sujeitos.Assim,	para	buscar	reduzir	os	riscos	e	os	acidentes,	a	Norma	Regulamentadora	31	estabelece	todas	as	obrigações,	por	parte	do	empregador	e	dos	empregados,	para	manter	o	ambiente	laboral	rural	mais	seguro.Neste	post,	você	vai	conhecer	os	principais	pontos	da	NR	31,	assim	como	as	obrigações	de	todas	as	partes	envolvidas,	o	que	mudou
com	o	texto	da	atualização	e	mais.	Quer	saber	mais?	Então	continue	a	leitura!NR	serve	como	a	sigla	para	Normas	Regulamentadoras,	um	conjunto	de	exigências	ligadas	às	áreas	de	saúde	e	segurança	do	trabalho	que	devem	ser	cumpridas	por	empresas	públicas	ou	privadas	quando	possuem	funcionários	empregados	por	meio	da	Consolidação	das	Leis
de	Trabalho	(CLT).	A	NR	31	é	a	diretriz	que	regulamenta	a	organização	do	ambiente	de	trabalho	nas	áreas	que	englobam	a	pecuária,	a	silvicultura,	a	agricultura,	a	exploração	florestal	e	a	aquicultura,	garantindo	a	segurança	e	a	saúde	de	todos	os	trabalhadores	rurais,	além	de	cuidados	essenciais	para	o	meio	ambiente.	Desenvolvida	em	2005	pelo
Ministério	do	Trabalho,	a	NR	31	se	aplica	a	todas	as	atividades	industriais	desenvolvidas	em	estabelecimentos	do	meio	agrário.	Aos	profissionais	com	atuação	no	meio	rural,	é	importante	ter	familiaridade	com	o	texto	e	que	o	cumpra,	pois,	a	constituição	prevê	que	“ninguém	pode	justificar	o	não	cumprimento	das	leis,	alegando	que	não	as
conhece”.Para	seguir	os	deveres	mútuos,	tanto	empregadores	quanto	trabalhadores,	a	norma	detalha	inúmeras	ações	que	devem	ser	realizadas.	A	NR	31	aborda	múltiplos	itens	relativos	ao	trabalhador	do	campo,	sendo	estes	os	principais:Defensivos	agrícolas;Edificações	rurais;Ergonomia;Exames	médicos	para	controle	da	saúde	dos
trabalhadores;Instalações	elétricas;Máquinas,	equipamentos	e	implementos;Medidas	de	proteção	pessoal;Prevenção	de	acidentes	de	trabalho;Silos;Transporte	de	trabalhadores,	cargas	e	animais;Vias	de	circulação;Entre	outros	pontos.Conforme	a	NR	31,	uma	propriedade	pode	ser	interditada	caso	um	agente	de	inspeção	constante	aponte	uma
situação	de	grave	e	iminente	risco	à	integridade	física	ou	saúde	dos	colaboradores.	As	principais	causas	de	interdição	de	atividades	envolvem:	Ausência	de	sistema	de	sinalização	e	iluminação;	Ausência	de	EPIs	adequados,	tanto	na	frente	de	trabalho	rural	como	na	aplicação	de	defensivos	agrícolas;	Falhas	em	itens	de	segurança	de	veículos,	como
freios,	bancos	e	cinto	de	segurança,	por	exemplo.Falta	de	saídas	de	emergência;Transporte	de	trabalhadores	em	pé.Leia	também:	Inspire-se	com	diferentes	modelos	de	cascata	para	piscinaAlém	de	apresentarem	recomendações	de	segurança,	as	NRs	contam	com	obrigações	que	as	empresas	devem	ter	aspectos	como	saúde	e	segurança	dos
colaboradores.	Conheça	as	principais:O	empregador	e	a	companhia	devem	realizar	avaliações	dos	riscos	para	a	saúde	e	a	segurança	dos	trabalhadores.Para	isso,	eles	podem	contar	com	a	participação	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	no	Trabalho	Rural	(CIPATR),	tanto	para	a	verificação	de	riscos,	quanto	da	análise	de	causas	de
acidentes	e	doenças	decorrentes	do	trabalho.O	principal	objetivo	de	analisar	os	riscos	e	causas	de	acidentes	é	para	utilizar	tais	informações	para	o	planejamento	de	medidas	de	prevenção	contra	acidentes	e	atuar	na	linha	de	frente	para	a	proteção	dos	trabalhadores.O	empregador	precisa	garantir	que	todo	maquinário,	ferramentas,	locais	de	trabalho
e	processos	produtivos	sejam	seguros,	conforme	as	normas.Para	promover	melhorias	nos	ambientes	de	trabalho,	o	ideal	é,	primeiramente,	eliminar	os	riscos.	Caso	isso	não	seja	possível,	é	necessário	controlá-los	e	reduzi-los	ao	mínimo,	como	também	adotar	medidas	de	proteção	aos	colaboradores.	Também	cabe	aos	empregadores	garantir	as	melhores
condições	de	trabalho,	higiene	e	conforto	para	os	funcionários	conforme	as	especificidades	da	atividade	desenvolvidas	por	cada	um	deles.Para	isso,	eles	devem	cumprir	e	fazer	com	que	os	colaboradores	cumpram	as	indicações	legais	de	segurança	e	saúde	no	trabalho.Por	fim,	o	empregador	deve	fazer	com	que	os	funcionários	cumpram	as	normas,	e
que	as	mesmas	sejam	informadas.	Para	isso,	os	direitos,	deveres	e	obrigações	dos	trabalhadores	em	relação	à	segurança	e	saúde	no	trabalho	devem	ser	devidamente	promovidos	dentro	e	fora	da	área	de	trabalho.Além	disso,	cabe	aos	empregadores	a	capacitação	dos	trabalhadores	sobre	o	uso	de	Equipamentos	de	Proteção	Individuais	(EPIs)	e
Coletivos	(EPCs),	e	informar	sobre	os	riscos	decorrentes	do	trabalho,	avaliações	do	ambiente,	resultados	de	exames	médicos,	entre	outros	pontos.Leia	também:	NR	30	o	que	é,	o	que	diz	a	lei	e	como	aplicar?Assim	como	o	empregador,	os	colaboradores	rurais	também	contam	com	tarefas	em	relação	a	NR	31,	tais	como:De	maneira	resumida,	o
colaborador	é	obrigado	a	cumprir	todas	as	normas	de	segurança	determinadas	pela	NR	31,	além	de	outras	normas,	e	da	legislação	para	desenvolver	suas	atividades	de	maneira	segura.Os	exames	médicos	admissional,	de	mudança	de	função,	periódicos	e	demissionais	estão	previstos	na	Norma	Regulamentadora	31.	Portante,	cabe	aos	funcionários
colocar-se	à	disposição	da	empresa	para	realizá-los.Colaborar	com	a	empresa	e	o	empregador	na	aplicação	de	todas	as	recomendações	da	NR	31	nos	ambientes	rurais	é	uma	das	obrigações	dos	trabalhadores	dessas	áreas.Além	de	garantir	o	bem-estar	dos	trabalhadores	rurais,	também	diminui	os	riscos	do	empregador,	tanto	em	relação	a	medidas
trabalhistas	como	em	prejuízos	financeiros.Outro	ponto	importante	é	que	o	trabalhador	que	se	sente	seguro	e	protegido	é	muito	mais	produtivo,	o	que	também	contribui	para	a	rentabilidade	da	propriedade.Os	colaboradores	também	devem	adotar	as	medidas	de	proteção	indicadas	pela	empresa	conforme	as	normas	de	segurança.	Recusar-se	a	segui-
las	pode	resultar	em	demissão	por	justa	causa.Comunicar	seu	superior	imediato	se	alguma	ferramenta,	máquina	ou	equipamentos	forem	danificados,	ou	perder	sua	função.Não	danificar	as	áreas	de	vivência	para	preservar	as	melhores	condições	oferecidas;Cumprir	todas	as	orientações	relativas	aos	procedimentos	seguros	de	operação,	inspeção,
transporte,	alimentação,	abastecimento,	limpeza,	desativação,	desmonte,	manutenção	e	descarte	das	ferramentas,	máquinas	e	equipamentos;Não	realizar	nenhum	tipo	de	alteração	nas	ferramentas	e	proteções	mecânicas	ou	dispositivos	de	segurança	de	máquinas	e	equipamentos,	de	forma	que	possa	colocar	em	risco	sua	saúde	e	integridade	física	ou
de	terceiros.Leia	também:	NR	38	o	que	é,	o	que	diz	a	lei	e	como	aplicar?Desenvolvida	originalmente	em	2005,	a	NR	31	passou	por	algumas	reestruturações	ao	longo	dos	anos.	Mas	foi	em	outubro	de	2020	que	o	seu	texto	mais	recente	passou	a	valer,	visando	a	desburocratização	e	simplificação	das	leis	e	aplicações.	Seu	impacto,	no	entanto,	só	entrou
em	vigor	em	outubro	de	2021.	Segundo	o	governo,	a	atualização	da	NR	31	foi	pautada	com	a	intenção	de	trazer	mais	harmonia	com	as	demais	normativas	relacionadas	(por	exemplo,	as	normas	urbanas),	e	promover	fácil	entendimento	mesmo	por	pessoas	atuantes	em	áreas	não	relacionadas	(como	a	jurídica),	e	eliminação	de	algumas	exigências	que
fogem	da	realidade.De	forma	resumida,	a	atualização	da	NR	31	tem	como	principal	objetivo	o	de	descrever	o	que	deve	ser	feito	e	como	deve	ser	feito	em	relação	às	normas.	Com	o	conjunto	de	diretrizes,	o	produtor	poderá	adotar	novas	estratégias,	desde	que	atinja	os	objetivos	propostos	inicialmente.	Também	com	todas	as	modificações	realizadas,	o
governo,	então,	passou	a	prever	uma	economia	de	mais	de	R$	4,3	bilhões	anualmente	para	o	setor	rural.Veja	os	seus	principais	pontos:O	primeiro	ponto	da	atualização	da	norma	foi	a	redução	e	reestruturação	de	seus	capítulos,	reduzindo	de	23	para	17	capítulos.	Já	para	o	setor	agrícola,	será	aplicável	somente	as	determinações	da	NR	31,	ou	das
citações	de	outras	normas	presentes	nela.	O	Programa	de	Gerenciamento	de	Risco	no	Trabalho	Rural	(PGRTR)	substituiu	o	Programa	de	Gestão	de	Segurança	e	Saúde	no	Meio	Ambiente	do	Trabalho	Rural	(PGSSMATR).	Além	disso,	o	governo	passou	a	disponibilizar	uma	ferramenta	para	o	auxílio	no	desenvolvimento	do	PGRTR	do	Pequeno	Produtor
(zonas	com	até	50	trabalhadores),	com	a	intenção	de	baixar	os	custos	e	simplificar	todo	o	processo.	Essa	ferramenta	gera	um	relatório	com	a	descrição	de	todos	os	riscos	inerentes	às	atividades	realizadas	e	quais	medidas	de	prevenção	que	devem	ser	seguidas	de	maneira	específica	para	o	produtor.	A	normatização	passou	a	possuir	uma	especificação
diferente	segundo	a	atividade	realizada.	Por	exemplo,	é	o	caso	das	pausas	de	trabalho,	que	não	serão	mais	padronizadas.	Elas	passaram	a	ser	recomendadas	consoante	a	atividade	do	trabalhador.A	nova	NR	31	removeu	as	exigências	exclusivas	para	os	fabricantes	de	máquinas	e	de	equipamentos.	Ambos,	agora,	passaram	a	ser	contemplados	pela	NR
12.Agora	também	há	uma	linha	temporal	nas	exigências	das	máquinas,	em	que	modelos	anteriores	ao	ano	de	2011,	mesmo	não	seguindo	exatamente	as	especificações,	podem	ser	utilizadas	desde	que	haja	a	comprovação	da	segurança	em	sua	utilização.Por	fim,	para	o	transporte	de	cargas	nas	vias	internas,	agora	é	necessário	seguir	as	especificações
dos	fabricantes,	e	não	os	códigos	de	trânsito.As	mudanças	também	impactaram	as	áreas	de	vivência,	que	agora	são	denominadas	de	áreas	móveis.	Em	atividades	itinerantes,	não	é	mais	obrigatório	as	áreas	móveis,	desde	que	sejam	descritas	quais	áreas	fixas	são	utilizadas	em	substituição.	Além	disso,	há	uma	nova	flexibilização	quanto	ao	alojamento
dos	colaboradores,	sendo	possível	alocar	trabalhadores	em	hotéis	e	casas,	por	exemplo.Quanto	à	capacitação	e	ao	treinamento	de	colaboradores,	agora	é	possível	reaproveitar	o	conteúdo.	Assim,	um	funcionário	que	já	realizava	a	mesma	função	–	ou	uma	muito	semelhante	–	em	outra	companhia,	poderá	aproveitar	todos	os	cursos	realizados	no	prazo	de
dois	nos,	desde	que	essa	capacitação	tenha	sido	realizada	conforme	a	norma.Além	disso,	a	NR	31	passou	a	abrir	a	possibilidade	da	capacitação	semipresencial,	em	que	a	parte	teórica	do	treinamento	passou	a	ser	realizada	a	distância	(EAD).	Quanto	às	partes	práticas,	elas	continuam	presenciais.	Houve	também	a	modificação	da	distância	do	local	de
armazenamento	de	defensivos	de	30	metros	para	15	metros	de	distância	de	outras	construções	da	área	agrícola.	Essa	orientação	foi	pensada	para	evitar	roubos	praticados	principalmente	em	pequenas	propriedades.	No	caso	de	produtores	que	utilizam	apenas	pequenas	quantidades	de	produtos	químicos	(estimados	em	100	kg	ou	litros),	há
possibilidade	de	armazenamento	em	armários	dentro	ou	próximo	de	construções	específicas,	todos	com	suas	normas	próprias.Por	fim,	a	atualização	da	NR	31	trouxe	a	criação	dos	Dispositivos	de	Proteção	Pessoal,	uma	nova	classe	que	engloba,	por	exemplo,	as	EPIs,	que	incluem	artigos	como	chapéus	de	boiadeiro,	perneiras	e	boné	árabe.	Estes,	por
sua	vez,	deverão	ser	fornecidos	pelos	empregadores,	não	necessitando	de	certificado	de	aprovação.Leia	também:	Os	10	Principais	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs)	Necessários	para	Trabalhos	com	EletricidadeAqui	na	Mérito	Comercial,	você	pode	encontrar	tudo	o	que	precisa	para	construir	ou	reformar.	Somos	especialistas	na	venda	de
equipamentos	e	máquinas	para	a	construção	civil,	industrial,	agropecuária	e	residencial.	Confira	nossas	marcas	e	escolha	aquela	que	mais	combina	com	a	sua	exigência,	garantimos	condições	especiais	de	pagamento	para	bomba	de	água,	pressurizador,	betoneira,	motor	elétrico	e	diversos	outros	produtos.Contamos	com	um	diversificado	estoque	para
auxiliar	na	satisfação	das	necessidades	dos	nossos	clientes.	Venha	conhecer	a	nossa	loja!	Estamos	estabelecidos	no	bairro	do	Brás	em	São	Paulo,	na	Rua	Dr.	João	Alves	de	Lima,	325-A,	CEP	03050-060	–	localizada	entre	a	estação	de	metrô	Bresser-Moóca	e	a	avenida	Celso	Garcia	na	altura	do	número	500,	esquina	com	a	rua	Bresser.Conheça	nosso
catálogo	de	equipamentos	e	máquinas	A	Norma	Regulamentadora	31	(NR	31)	é	uma	diretriz	estabelecida	pelo	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	para	promover	a	saúde	e	segurança	dos	trabalhadores	no	meio	rural.Sua	aplicação	é	indispensável	em	atividades	agropecuárias,	florestais	e	de	aquicultura,	garantindo	condições	adequadas	para	quem	atua
em	ambientes	que	frequentemente	apresentam	riscos	ocupacionais.Neste	guia	completo,	você	entenderá	o	que	é	a	NR	31,	suas	principais	exigências	e	como	aplicá-la	na	sua	propriedade	ou	empresa	rural	para	proteger	os	trabalhadores	e	atender	às	regulamentações	legais.	Confira	todos	os	detalhes	a	seguir!A	NR	31	é	uma	norma	que	define	os
requisitos	mínimos	para	a	segurança	e	saúde	no	trabalho	em	atividades	rurais.	Seu	objetivo	principal	é	prevenir	acidentes	e	doenças	ocupacionais,	promovendo	um	ambiente	seguro	e	saudável	para	trabalhadores	do	campo.A	norma	é	aplicável	a	empregadores,	trabalhadores	autônomos,	empresas	contratadas	e	contratantes,	abrangendo	desde
grandes	propriedades	até	pequenos	produtores	que	empreguem	mão	de	obra.O	trabalho	rural	envolve	diversos	riscos,	como	exposição	a	defensivos	agrícolas,	trabalho	em	altura,	operações	com	máquinas	pesadas	e	condições	climáticas	adversas.	A	NR	31	é	fundamental	porque:Reduz	acidentes	e	doenças	ocupacionais:	estabelece	práticas	seguras	que
minimizam	riscos;Protege	os	trabalhadores:	garante	condições	dignas	de	trabalho	e	promove	o	bem-estar;Conformidade	legal:	evita	penalidades	e	multas	por	descumprimento	das	leis	trabalhistas;Aumenta	a	produtividade:	um	ambiente	seguro	resulta	em	colaboradores	mais	engajados	e	eficientes.A	NR	31	é	ampla	e	detalha	diversos	aspectos
relacionados	à	segurança	e	saúde	no	trabalho	rural.	A	seguir,	veja	os	principais	pontos	que	ela	abrange:A	norma	exige	que	os	empregadores	implementem	um	sistema	de	gestão	de	segurança	e	saúde,	que	inclui	a	elaboração	de	um	Programa	de	Gestão	de	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	Rural	(PGSSMTR).	Esse	programa	deve	identificar	e	controlar
os	riscos	ocupacionais	específicos	de	cada	atividade	realizada	na	propriedade.O	fornecimento	de	EPIs	é	obrigatório	em	atividades	que	apresentem	riscos	à	saúde	ou	segurança.	Alguns	dos	EPIs	mais	comuns	no	trabalho	rural	incluem:Luvas	impermeáveis	para	manuseio	de	defensivos	agrícolas;Máscaras	respiratórias	para	proteção	contra	vapores	e
poeiras;Botas	de	segurança	para	evitar	cortes	e	picadas	de	animais.Além	de	fornecer	os	EPIs,	o	empregador	deve	garantir	que	os	trabalhadores	sejam	treinados	para	utilizá-los	corretamente.A	NR	31	determina	que	os	empregadores	ofereçam	instalações	sanitárias	adequadas	e	locais	para	descanso.	As	áreas	de	convivência	devem	ser	mantidas	limpas,
ventiladas	e	com	acesso	à	água	potável.Em	frentes	de	trabalho	temporárias,	como	colheitas	sazonais,	devem	ser	providenciadas	estruturas	móveis	que	atendam	às	mesmas	condições	de	conforto.O	uso	de	máquinas	e	equipamentos	é	regulamentado	pela	norma,	que	exige	manutenção	periódica,	inspeções	regulares	e	capacitação	dos	operadores.Os
trabalhadores	que	operam	tratores,	colheitadeiras	ou	implementos	agrícolas	devem	ser	treinados	para	seguir	as	normas	de	segurança,	evitando	acidentes	e	garantindo	a	eficiência	das	operações.O	trabalho	rural	frequentemente	expõe	os	colaboradores	a	agentes	nocivos,	como	defensivos	agrícolas,	poeiras,	ruídos	e	altas	temperaturas.	A	NR	31	exige
que	os	empregadores:Forneçam	treinamento	sobre	o	uso	seguro	de	produtos	químicos;Implementem	sistemas	de	ventilação	em	locais	fechados;Monitorem	a	exposição	ao	calor,	fornecendo	pausas	e	hidratação	adequadas.Os	defensivos	agrícolas	devem	ser	armazenados	em	locais	específicos,	bem	ventilados	e	longe	de	áreas	habitadas	ou	fontes	de
água.	Além	disso,	o	transporte	desses	produtos	deve	seguir	regras	rigorosas	para	evitar	contaminações	e	acidentes.Os	trabalhadores	envolvidos	no	manuseio	de	defensivos	devem	usar	EPIs	e	receber	orientações	detalhadas	sobre	os	riscos	e	procedimentos	de	emergência.Atividades	realizadas	em	altura,	como	podas	ou	manutenção	de	estruturas,	e	em
espaços	confinados,	como	silos,	exigem	medidas	especiais	de	segurança.	A	NR	31	estabelece	que:Sejam	utilizados	sistemas	de	proteção	contra	quedas;Os	trabalhadores	sejam	treinados	para	atuar	em	condições	de	risco	elevado;Equipamentos	de	resgate	estejam	disponíveis	em	caso	de	emergência.A	norma	reforça	a	importância	de	treinar	os
trabalhadores	para	prevenir	acidentes.	Os	treinamentos	devem	ser	específicos	para	cada	atividade	e	incluir	orientações	sobre:Identificação	de	riscos;Uso	correto	de	EPIs;Procedimentos	de	emergência.Para	aplicar	a	NR	31	de	forma	eficaz,	é	necessário	adotar	uma	abordagem	sistemática.	Confira	o	passo	a	passo	para	garantir	a	conformidade	com	a
norma:Realize	uma	análise	detalhada	dos	riscos	envolvidos	em	cada	etapa	do	trabalho	rural,	considerando	as	condições	do	ambiente,	os	equipamentos	utilizados	e	os	produtos	manipulados.Com	base	na	análise	de	riscos,	desenvolva	o	Programa	de	Gestão	de	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	Rural	(PGSSMTR).	O	programa	deve	incluir	ações
preventivas,	cronogramas	de	treinamentos	e	estratégias	para	mitigar	os	riscos	identificados.Garanta	que	todos	os	trabalhadores	tenham	acesso	aos	EPIs	apropriados	para	suas	atividades.	Certifique-se	de	que	os	equipamentos	estão	em	boas	condições	e	são	utilizados	corretamente.Promova	capacitações	frequentes,	abordando	temas	como	segurança
no	uso	de	máquinas,	manuseio	de	produtos	químicos	e	procedimentos	de	emergência.Estabeleça	um	cronograma	de	inspeções	para	verificar	se	as	condições	de	trabalho	estão	em	conformidade	com	a	NR	31.	Documente	as	ações	realizadas	e	faça	ajustes	sempre	que	necessário.Aplicar	as	diretrizes	da	NR	31	traz	diversas	vantagens	para	empregadores
e	trabalhadores:Redução	de	acidentes:	menor	ocorrência	de	lesões	e	afastamentos;Conformidade	legal:	evita	multas	e	sanções	trabalhistas;Maior	produtividade:	trabalhadores	em	ambientes	seguros	desempenham	suas	funções	com	mais	eficiência;Valorização	da	imagem	da	empresa:	demonstra	compromisso	com	a	segurança	e	o	bem-estar	dos
colaboradores.A	NR	31	é	uma	norma	indispensável	para	a	segurança	e	saúde	no	trabalho	rural.	Sua	aplicação	garante	condições	adequadas	para	os	trabalhadores	e	promove	um	ambiente	produtivo	e	em	conformidade	com	a	legislação.Seguindo	as	orientações	deste	guia,	você	poderá	implementar	as	exigências	da	NR	31	na	sua	propriedade	ou
empresa,	protegendo	sua	equipe	e	fortalecendo	sua	operação.Se	você	deseja	aprofundar	seus	conhecimentos	sobre	os	equipamentos	de	proteção	mais	adequados	para	o	setor	rural,	não	deixe	de	conferir	nosso	artigo	sobre	EPIs	agrícolas	no	blog	da	Astro	Distribuidora.	Nele,	você	encontrará	dicas	valiosas	para	escolher	os	melhores	itens	de	segurança
e	proteger	ainda	mais	sua	equipe.	A	NR	31	regula	as	práticas	de	Saúde	e	Segurança	do	Trabalho	nas	atividades	do	agronegócio,	como	agricultura,	pecuária	e	exploração	florestal.	A	norma	prevê	diretrizes	relacionadas	à	ergonomia,	uso	de	EPIs,	descarte	de	resíduos,	transporte	de	carga,	entre	outras	aplicações	que	impactam	a	preservação	da	saúde	e
segurança	dos	trabalhadores	do	campo.		A	NR	31	é	uma	Norma	Regulamentadora	sobre	as	condições	necessárias	para	garantir	saúde	e	segurança	do	trabalho	em	atividades	no	campo.	São	requisitos	aplicáveis	a	diversas	frentes	de	trabalho	nos	ambientes	rurais,	estabelecidos	pelo	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	do	Brasil.	Este	artigo	reúne	as
informações	mais	importantes	que	você	precisa	saber	sobre	a	regulamentação.	Saiba	quais	são	as	regras	de	segurança	e	condições	sanitárias	no	trabalho	da	NR	31,	as	atualizações	que	foram	feitas	na	norma	nos	últimos	anos,	além	das	aplicações	e	principais	dúvidas	sobre	o	assunto.	Faça	uma	ótima	leitura!	A	Norma	Regulamentadora	n.º	31	existe
desde	2005	e	estabelece	condutas	para	manter	colaboradores	seguros	em	trabalhos	relacionados	ao	agronegócio,	incluindo	atividades	industriais	em	ambientes	rurais.	Os	setores	público	e	privado	devem	seguir	as	regras,	e	diferentes	tipos	de	empresas	precisam	estar	atentas	à	NR	31.	Entre	elas,	as	que	atuam	com:	Agricultura;	Pecuária;	Silvicultura;
Exploração	florestal;	Aquicultura.	Vale	lembrar	que	o	texto	prevê	diretrizes	tanto	para	empregadores	quanto	para	empregados,	como	você	vai	entender	melhor	ao	conferir	os	objetivos	da	NR	31	no	tópico	a	seguir.		BAIXE	GRÁTIS	|	Kit	Estratégico	para	Agronegócio	Acima	de	tudo,	a	finalidade	da	Norma	Regulamentadora	n.º	31	é	propor	orientações
ligadas	a:	Preservação	da	saúde	e	segurança	de	colaboradores;	Capacitação	e	treinamento	de	equipes;	Operação	de	máquinas	agrícolas;	Uso	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs);	Exposição	a	produtos	químicos,	como	agrotóxicos;	Ergonomia;	Construção	de	edificações	rurais,	como	silos;	Instalações	elétricas;	Transporte	de	cargas	e	de
trabalhadores;	Uso	correto	de	ferramentas	manuais;	Trabalho	com	animais;	Descarte	adequado	de	resíduos.	Em	síntese,	a	norma	passou	por	uma	série	de	atualizações	em	2020,	e	reunimos	todas	elas	na	sequência	para	que	você	fique	por	dentro	do	assunto.		As	modificações	feitas	na	NR	31	entre	os	anos	de	2020	e	2021	incluíram	alterações	de	texto
(para	simplificar	a	linguagem	jurídica	e	facilitar	o	entendimento	de	qualquer	pessoa)	e	de	desburocratização	nos	processos,	simplificando	a	execução	do	que	é	proposto	pelo	documento.		Com	isso,	o	conteúdo,	que	antes	contava	com	23	parágrafos,	passou	a	ter	17.	Outro	ponto	de	destaque	das	mudanças	foi	a	troca	do	Programa	de	Gestão	de
Segurança	e	Saúde	no	Meio	Ambiente	do	Trabalho	Rural	(PGSSMATR)	pelo	Programa	de	Gerenciamento	de	Risco	no	Trabalho	Rural	(PGRTR).O	PGSSMATR	era	um	programa	focado	na	prevenção	de	acidentes	e	doenças	relacionadas	ao	trabalho	rural,	com	foco	nos	riscos	ambientais.	O	PGRTR,	por	sua	vez,	é	um	programa	mais	específico,	envolvendo
todos	riscos	ocupacionais	(físicos,	químicos,	biológicos,	ergonômicos	e	de	acidentes).	Por	fim,	a	normatização	passou	a	considerar	a	possibilidade	de	especificações	de	acordo	com	a	atividade	em	foco	(as	pausas	para	descanso	deixaram	de	ter	um	tempo	padrão	pré-definido,	por	exemplo),	e	a	modalidade	semipresencial	foi	incluída	como	um	formato
possível	para	as	capacitações	(desde	que	a	parte	prática	seja	sempre	presencial).	Um	dos	pontos	que	mais	beneficiam	pequenos	e	médios	produtores	a	partir	da	nova	Norma	Regulamentadora	n.º	31	é	a	economia	com	o	Plano	de	Gerenciamento	de	Riscos	no	Trabalho	Rural	(PGRTR).	Antes	da	reformulação	do	documento,	era	necessário	contratar
anualmente	um	profissional	terceiro	para	criar	o	PGRTR,	que	passou	a	ser	válido	por	três	anos.		Outras	mudanças	vantajosas	foram	algumas	regras	de	alojamentos	em	áreas	móveis	a	recomendação	de	novos	distanciamentos	para	armazenagem	de	produtos	químicos,	conforme	você	vai	ler	em	detalhes	no	tópico	sobre	os	requisitos	da	NR	31,	na
sequência	deste	artigo.		A	NR	31	é	abrangente	e	inclui	requisitos	para	diferentes	riscos	aos	quais	os	trabalhadores	rurais	podem	estar	expostos	no	dia	a	dia.	Veja	alguns	deles	a	seguir.	A	norma	prevê	a	oferta	de	cursos	e	treinamentos	com	um	conteúdo	mínimo	sugerido	pelo	documento.	Em	suma,	os	temas	incluem	pautas	como	princípios	gerais	de
higiene,	noções	de	primeiros	socorros,	ergonomia,	relações	humanas	e	proteção	de	máquinas	e	equipamentos.		Após	a	mudança	de	2020,	a	NR	31	passou	a	aceitar	o	reaproveitamento	de	cursos	realizados	por	trabalhadores	em	empresas	anteriores	(desde	que	não	tenham	superado	o	prazo	de	dois	anos).		As	áreas	móveis	(antes	denominadas	“áreas	de
vivência”)	e	alojamentos	precisam	seguir	condições	de	organização	e	de	disposição	do	mobiliário.	Por	isso,	a	norma	descreve,	por	exemplo,	questões	relacionadas	à	adequação	das	camas,	disponibilidade	de	água	potável	e	de	ambiente	para	preparo	das	refeições.		A	alteração	do	documento	em	2020	passou	a	considerar	a	possibilidade	de	uso	de	áreas
fixas,	como	casas	e	hotéis,	para	o	caso	de	atividades	itinerantes.		A	NR	31	descreve	necessidades	relacionadas	à	inspeção,	manutenção	e	operação	segura	de	máquinas	e	equipamentos	agrícolas,	bem	como	o	uso	de	dispositivos	de	segurança.	A	atualização	da	norma	pôs	fim	a	algumas	exigências	exclusivas	para	fabricantes	e	flexibilizou	a	utilização	de
maquinários	fabricados	antes	de	2011	(desde	que	sejam	comprovados	os	critérios	de	segurança	exigidos	pela	NR	12).		A	Norma	Regulamentadora	n.º	31	discorre	sobre	a	manipulação	de	agrotóxicos,	adjuvantes	e	produtos	afins.	Em	suma,	ela	exige	o	registro	e	autorização	de	tais	produtos	por	órgãos	governamentais	competentes,	e	orienta	que	os
empregadores	garantam	cuidados	como:	Fornecer	instruções	corretas	de	acordo	com	as	indicações	presentes	em	rótulos	e	bulas;	Disponibilizar	roupas	e	equipamentos	de	proteção	em	boas	condições;	Afastar	gestantes	de	exposição	direta	ou	indireta	a	esse	tipo	de	substância;	Bloquear	a	circulação	de	pessoas	em	áreas	de	pulverização	aérea.	A	partir
de	2020,	a	NR	31	passou	a	permitir	o	armazenamento	de	defensivos	agrícolas	em	locais	que	estejam	a	15	metros	de	distância	de	outras	construções	(em	vez	de	30	m,	como	era	exigido	na	versão	anterior).	Pequenos	produtores,	por	sua	vez,	podem	guardar	produtos	químicos	em	armários	que	não	precisam	estar	em	ambientes	afastados,	desde	que	em
quantidades	abaixo	de	100	quilos	ou	litros.		Além	dos	acessórios	indicados	para	manipular	produtos	químicos	ou	operar	máquinas,	é	importante	lembrar	que	algumas	atividades	rurais	são	realizadas	a	céu	aberto	e	exigem	outros	tipos	de	proteção.	Entre	os	EPIs	previstos	pela	NR	31,	estão	chapéus,	capas	de	chuva,	perneiras,	botas	de	cano	longo	(para
evitar	acidentes	com	animais	peçonhentos).	Os	materiais	e	ferramentas	de	trabalho	devem	ser	transportados	em	compartimentos	separados	dos	passageiros,	que	precisam	estar	sentados	durante	o	trajeto.	Ademais,	é	fundamental	assegurar	que	o	motorista	seja	habilitado	e	autorizado	por	órgãos	de	trânsito	competentes	a	realizar	o	transporte.		O	uso
de	veículos	adaptados	é	permitido	em	situações	excepcionais,	desde	que	o	mesmo	siga	uma	série	de	exigências	de	segurança.	Entre	elas,	podemos	destacar	a	carroceria	coberta,	com	barras	de	apoio	para	as	mãos	e	proteção	lateral	rígida,	e	ainda	assentos	com	encosto	e	cinto	de	segurança.	Para	o	transporte	de	cargas,	a	NR	31	destaca	os	cuidados
para	carregamentos	e	descarregamentos,	especialmente	no	caso	de	caminhões	graneleiros.	A	norma	prevê	também	o	uso	de	escadas	ou	rampas	para	que	não	haja	excesso	de	esforço	durante	essas	atividades.	É	muito	comum	que,	no	campo,	trabalhadores	estejam	sujeitos	a	enfrentar	condições	climáticas	desfavoráveis,	como	tempestades	ou	calor
muito	intenso.	Dessa	maneira,	sempre	que	possível,	as	atividades	devem	ser	planejadas	e	organizadas	de	maneira	que	não	comprometam	a	saúde	e	a	segurança	dos	colaboradores.		A	NR	31	estabelece	requisitos	para	projetos	e	construções	de	edificações	rurais.	Entre	eles,	podemos	destacar:	Piso	antiderrapante	e	de	fácil	limpeza;	Sinalização	de
segurança;	Instalações	sanitárias	adequadas;	Sistemas	de	proteção	contra	incêndios;	Boa	iluminação	e	ventilação.	A	Norma	Regulamentadora	n.º	31	exige	que	empregadores	forneçam	imunização	sempre	que	necessário	a	trabalhadores	que	interajam	com	animais.	É	importante	também	que	os	empregados	que	desempenham	funções	desse	tipo
recebam	instruções	sobre	higiene,	contato	e	imobilização.		BAIXE	GRÁTIS	|	Modelo	de	Checklist	para	NR	31	A	NR	31	é	fundamental	para	o	agronegócio	por	vários	motivos,	entre	eles:	mitigação	de	riscos	à	segurança	e	saúde	dos	colaboradores,	padronização	das	práticas	para	tornar	os	ambientes	seguros	e	saudáveis,	regularização	e	fiscalização	e,	por
fim,	redução	de	custos	associados	a	ocorrências	como	doenças	ocupacionais,	acidentes	ou	absenteísmo.	Outra	questão	que	podemos	destacar	é	que	o	documento	integra	diferentes	deveres	e	direitos,	ou	seja,	vincula	o	papel	de	órgãos	fiscalizadores,	de	empresas	e	de	empregados.	Entre	as	entidades	mencionadas	estão	a	Secretaria	de	Inspeção	do
Trabalho	(SIT)	e	o	Departamento	de	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	(DSST),	atuantes	por	meio	das	Delegacias	Regionais	do	Trabalho	(DRT)	em	todo	o	Brasil.		Dessa	forma,	a	norma	compõe,	ainda,	parte	de	todas	as	obrigações	dispostas	para	gestão	de	SST	no	sistema	do	eSocial	voltadas	a	empregadores	rurais.	Uma	cartilha	da	Confederação	da
Agricultura	e	Pecuária	do	Brasil	(CNA),	inclusive,	descreve	todas	as	recomendações	de	Saúde	e	Segurança	do	Trabalho	(SST)	para	o	setor.		De	acordo	com	a	NR	31,	tanto	empregadores	(ou	equiparados)	quanto	empregados	devem	cumprir	com	ações	que	são	primordiais	para	manter	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável.	Confira	abaixo	quais
são!	EmpregadorEmpregadoDisponibilizar	condições	adequadas	de	higiene	e	conforto	seguindo	as	orientações	da	NR	31Realizar	avaliação	dos	riscosColocar	em	prática	iniciativas	de	prevenção	a	acidentesInstruir	devidamente	os	colaboradores	a	fim	de	manter	o	trabalho	seguroPromover	discussões	a	partir	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de
Acidentes	no	Trabalho	Rural	(CIPATR)	junto	às	equipesSeguir	todas	as	orientações	para	desenvolver	as	atividades	de	forma	seguraFazer	exames	médicos	previstos	na	NR	31Comunicar	imediatamente	aos	responsáveis	qualquer	tipo	de	falha	em	máquinas	ou	equipamentos	de	proteçãoCooperar	para	a	aplicação	da	NR	31	por	parte	da	empresa	Para
aplicar	a	NR	31,	é	preciso	seguir	alguns	passos.	O	primeiro	deles	é	este	que	você	está	fazendo	neste	exato	momento,	ou	seja,	conhecer	melhor	quais	são	as	diretrizes	indicadas	pelo	documento.		A	partir	disso,	sua	empresa	deve	fazer	um	levantamento	de	todos	os	riscos	existentes	nas	rotinas	de	trabalho.	Esse	tipo	de	informação	é	essencial	para	definir
medidas	preventivas	e	desenhar	processos	de	checagens	frequentes	para	saber	se	tudo	está	sendo	cumprido	no	dia	a	dia.	Portanto,	aproveite	para	criar	formulários	com	base	em	todas	as	iniciativas	esperadas	para	um	trabalho	seguro.		Passada	essa	fase,	vale	considerar	uma	etapa	de	treinamentos	e	conscientização.	Todos	devem	compreender	e	estar
cientes	sobre	os	direitos	e	deveres	de	cada	um	dos	envolvidos	nas	atividades	rurais.	Aproveite	para	registrar	a	realização	desse	tipo	de	procedimento,	bem	como	manutenções	de	equipamentos,	entrega	de	EPIs,	etc.	Documentar	tudo	isso	também	está	entre	as	exigências	da	NR	31.		Por	fim,	promova	auditorias	frequentes	para	revisar	tudo	que	foi
acordado	periodicamente.	Dessa	maneira,	será	possível	estabelecer	uma	cultura	de	segurança	consistente	e	a	conformidade	contínua	das	equipes	e	da	empresa	com	a	norma.	As	penalidades	por	descumprimento	da	Norma	Regulamentadora	n.º	31	variam.	A	empresa	pode	passar	por	advertências,	embargo,	interdição,	ou	até	mesmo	ter	que	pagar
multas	monetárias.	Sendo	assim,	a	NR	28	prevê	critérios	e	procedimentos	para	fiscalização	e	punições	relacionadas	à	Saúde	e	Segurança	no	Trabalho.		Vale	ressaltar	que	os	trabalhadores	também	podem	ser	penalizados	em	caso	de	desrespeito	ao	que	é	estabelecido	pela	NR	31.	A	recusa	injustificada	em	seguir	o	que	está	disposto	na	norma,	por
exemplo,	é	considerada	falta	grave.	Algo	que	nunca	pode	deixar	de	fazer	parte	de	uma	boa	gestão	agropecuária	são	as	medidas	preventivas	para	promover	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável.	Acompanhe	logo	abaixo	quatro	exemplos	de	ações	indispensáveis	para	isso!	Os	equipamentos	de	proteção	são	o	elemento	número	um	para	a	saúde	e
segurança	dos	colaboradores.	Na	lista	dos	principais	EPIs	para	atividades	no	campo,	estão:	Protetores	auriculares	(especialmente	para	operadores	de	máquinas);	Máscaras	ou	respiradores	contra	poeiras,	vapores	ou	gases;	Roupas	adequadas	para	proteção	contra	produtos	químicos,	cortes	e	até	mesmo	sol;	Botas	de	segurança	com	biqueira	para
evitar	impactos	e	objetos	cortantes;	Luvas	para	as	mãos	e	braços,	a	fim	de	afastar	riscos	de	cortes	ou	contaminação	com	produtos	químicos.		É	importante	ressaltar	que	a	boa	conservação	e	higienização	dos	EPIs	é	crucial	para	que	os	equipamentos	possam	realmente	proteger	os	colaboradores.		BAIXE	GRÁTIS	|	Modelo	de	Checklist	para	Higienização
de	EPIs	Sabendo	de	tudo	que	deve	ser	feito	para	prevenir	acidentes	e	outros	problemas	relacionados	à	falta	de	segurança,	recomenda-se	que	as	empresas	realizem	checagens	contínuas	sobre	as	atividades	diárias.		Checklists	são	uma	ótima	ferramenta	para	essa	função.	Por	exemplo:	supervisores	de	equipes	podem	utilizar	folhas	de	verificação	padrão
com	a	lista	completa	de	EPIs	exigidos	para	determinada	atividade.	Com	isso	em	mãos,	é	possível	registrar	o	que	está	conforme	ou	identificar	algum	desvio	caso	algum	equipamento	esteja	faltando	(ou,	ainda,	se	o	colaborador	deixou	de	usá-lo	durante	o	trabalho).		A	agilidade	da	informação	faz	muita	diferença	quando	o	assunto	é	segurança.	Por	esse
motivo,	contar	com	uma	tecnologia	para	as	inspeções	e	auditorias	é	uma	excelente	maneira	de	conquistar	muitas	vantagens	nos	processos	de	segurança	da	empresa,	como:	Compilação	de	dados	em	tempo	real;	Envio	de	notificações	e	alertas	em	casos	de	não	conformidades;	Velocidade	para	realizar	checagens;	Padronização	no	preenchimento	das
informações;	Garantia	de	um	histórico	seguro	sobre	as	operações;	Identificação	precisa	da	causa	de	um	acidente	ou	dos	riscos	presentes	nas	atividades.	Agora,	veja	como	escolher	a	melhor	solução	para	contar	com	praticidade	e	eficiência	de	ponta	a	ponta	nas	avaliações	de	segurança	em	operações	do	agronegócio.		A	operação	no	campo	nem	sempre
é	compatível	com	o	uso	de	tecnologias.	Muitas	vezes,	o	trabalho	em	áreas	remotas,	sem	internet,	pode	inviabilizar	o	uso	de	ferramentas	que	seriam	importantes	para	melhorar	a	qualidade	da	gestão	das	atividades.	O	Checklist	Fácil	supera	esse	obstáculo.	O	sistema	é	muito	mais	do	que	uma	solução	para	aplicar	checklists	digitais,	e	possui	como	um
dos	seus	diferenciais	a	possibilidade	de	uso	offline	na	sua	versão	de	aplicativo.	Dessa	forma,	você	pode	aplicar	checklists	em	qualquer	tipo	de	inspeção,	mesmo	que	não	haja	disponibilidade	de	conexão.	A	ferramenta	dispõe,	ainda,	de	outras	funcionalidades	capazes	de	apoiar	não	só	as	ações	de	segurança	do	trabalho,	como	também	a	gestão	agrícola	de
forma	geral.	Por	exemplo:	Dashboards	personalizados,	com	uma	visão	completa	de	indicadores	de	segurança	(ou	de	outras	áreas	da	produção)	para	identificar	oportunidades	de	melhoria	na	produtividade	e	performance	da	operação;	Plano	de	ação,	para	encaminhar	tratativas	imediatas	assim	que	se	detecta	um	desvio	durante	as	inspeções;	Inclusão	de
fotos	e	vídeos,	fortalecendo	a	credibilidade	das	evidências	apontadas	via	sistema;	Armazenamento	em	nuvem,	eliminando	todos	aqueles	papéis	necessários	para	documentar	os	registros	da	operação;	Gestão	eficaz	dos	riscos,	com	relatórios	completos	sobre	as	ocorrências	mais	frequentes;	Agendamento	de	checklists,	para	que	nenhuma	inspeção	deixe
de	ser	feita	no	dia	a	dia.		Essas	são	apenas	algumas	das	150	funcionalidades	da	ferramenta	líder	em	padronização	e	digitalização	de	processos	na	América	Latina.	O	Checklist	Fácil	conta	com	mais	de	1500	clientes,	e	possui	opções	de	planos	que	atendem	qualquer	tipo	de	negócio,	desde	pequenas	a	grandes	empresas.		Solicite	uma	demonstração	para
saber	mais	sobre	como	o	sistema	pode	impulsionar	não	só	a	segurança,	mas	todos	os	outros	resultados	da	sua	operação	agrícola!		Rayssa	Fernanda	dos	Santos	-	10	de	novembro	de	2020	Atualizado	em	11	de	fevereiro	de	2025Norma	Regulamentadora	31:	veja	os	principais	pontos	da	norma	e	conheça	as	mudanças	após	atualização	do	governoA	Norma
Regulamentadora	31	estabelece	regras	relacionadas	à	saúde	e	segurança	das	atividades	e	operações	ligadas	à	agricultura,	pecuária,	silvicultura	e	exploração	florestal.	Por	isso,	conhecê-la	é	muito	importante	para	garantir	o	bom	funcionamento	da	sua	propriedade,	evitar	acidentes	e	problemas	judiciais.	Pensando	nisso,	separei	algumas	informações
relevantes	sobre	a	normativa	e	os	principais	pontos	da	atualização.	Confira!A	NR	31	(Norma	Regulamentadora	31)	foi	criada	em	2005	pelo	Ministério	do	Trabalho	para	estabelecer	regras	que	devem	ser	observadas	em	qualquer	atividade	da	agricultura,	incluindo	atividades	industriais	desenvolvidas	no	ambiente	agrário.Se	você	atua	no	meio	rural,	é
essencial	que	tenha	familiaridade	com	essa	norma	e	a	cumpra,	pois	nossa	Constituição	prevê	que	“ninguém	pode	justificar	o	não	cumprimento	da	lei	alegando	que	não	a	conhece”.Para	seguir	os	deveres	de	ambas	as	partes	(empregadores	e	trabalhadores),	a	norma	detalha	inúmeras	ações	que	devem	ser	realizadas.	A	seguir,	listamos	as	principais
delas:Cumprir	e	fazer	cumprir	as	disposições	legais	e	regulamentares	sobre	segurança	e	saúde	no	trabalho	rural,	garantindo	adequadas	condições	de	trabalho,	higiene	e	conforto.Adotar	medidas	de	prevenção	e	proteção	para	garantir	que	todas	as	atividades,	locais	de	trabalho,	máquinas,	equipamentos	e	ferramentas	sejam	seguros.Adotar	os
procedimentos	necessários	sobre	a	ocorrência	de	acidentes	e	doenças	do	trabalho,	incluindo	a	análise	de	suas	causas.Assegurar	que	se	forneça	aos	trabalhadores	instruções	compreensíveis	em	matéria	de	segurança,	saúde,	direitos,	deveres	e	obrigações,	bem	como	a	orientação	e	supervisão	necessárias	ao	trabalho	seguro.Informar	aos	trabalhadores
os	riscos	decorrentes	do	trabalho	e	as	medidas	de	prevenção	implantadas,	inclusive	em	relação	a	novas	tecnologias	adotadas	pelo	empregador.Comunicar	resultados	dos	exames	médicos	e	complementares	a	que	foram	submetidos,	quando	realizados	por	serviço	médico	contratado	pelo	empregador.Informar	os	resultados	das	avaliações	ambientais
realizadas	nos	locais	de	trabalho.Permitir	que	representante	dos	trabalhadores,	legalmente	constituído,	acompanhe	a	fiscalização	das	normas	legais	e	regulamentares	sobre	segurança	e	saúde	no	trabalho.Disponibilizar	à	Inspeção	do	Trabalho	todas	as	informações	relativas	à	segurança	e	à	saúde	no	trabalho.Cumprir	as	determinações	sobre	as	formas
seguras	de	desenvolver	suas	atividades,	especialmente	quanto	às	ordens	de	serviço	emitidas	para	esse	fim.Adotar	as	medidas	de	prevenção	determinadas	pelo	empregador,	em	conformidade	com	a	NR,	sob	pena	de	constituir	ato	faltoso	a	recusa	injustificada.Submeter-se	aos	exames	médicos	previstos	na	Norma	Regulamentadora.Colaborar	com	a
empresa	na	aplicação	da	NR.Não	danificar	as	áreas	de	vivência,	de	modo	a	preservar	as	condições	oferecidas;Cumprir	todas	as	orientações	relativas	aos	procedimentos	seguros	de	operação,	alimentação,	abastecimento,	limpeza,	manutenção,	inspeção,	transporte,	desativação,	desmonte	e	descarte	das	ferramentas,	máquinas	e	equipamentos.Não
realizar	qualquer	tipo	de	alteração	nas	ferramentas	e	proteções	mecânicas	ou	dispositivos	de	segurança	de	máquinas	e	equipamentos,	de	maneira	que	possa	colocar	em	risco	sua	saúde	e	integridade	física	ou	de	terceiros.Comunicar	seu	superior	imediato	se	alguma	ferramenta,	máquina	ou	equipamento	for	danificado	ou	perder	sua	função.(Fonte:
Revista	Campo	e	Negócios)Para	ter	acesso	ao	conteúdo	completo	dos	deveres	de	empregadores	e	empregados,	acesse	a	NR	31	na	íntegra	aqui.A	NR	31,	como	diversas	outras	Normas	Regulamentares,	passou	por	diversas	atualizações	ao	longo	dos	anos,	sendo	a	mais	recente	em	2022.Em	outubro	de	2020,	a	NR	31	foi	atualizada,	visando	a	simplificar	e
desburocratizar	o	texto,	que	passou	a	vigorar	a	partir	de	outubro	de	2021.	Essa	atualização	se	deu	pela	Portaria	SEPRT	nº	22.677,	de	22	de	outubro	de	2020,	que	aprovou	a	nova	redação	da	NR	31.Segundo	o	governo,	a	atualização	da	norma	trouxe	mais	harmonia	com	outras	normativas	relacionadas	(ex:	normas	urbanas),	com	a	proposta	de	ter	fácil
entendimento	mesmo	por	pessoas	fora	da	área	jurídica	e	eliminar	algumas	exigências	que	fogem	da	realidade	prática.A	modificação	da	NR	31	teve	o	objetivo	de	descrever	o	que	deve	ser	feito	acima	de	como	deve	ser	feito.	Assim,	o	produtor	pode	adotar	diferentes	estratégias,	desde	que	atinja	os	objetivos	propostos.	À	época,	o	governo	previu



economia	de	R$	4,3	bilhões	anualmente	para	o	setor	rural.Houve	redução	e	reestruturação	de	capítulos	na	norma,	reduzindo	de	23	para	17	capítulos.	Para	o	setor	agrícola,	somente	será	aplicável	as	determinações	da	NR	31	ou	as	citações	de	outras	normas	presentes	nela.	O	PGRTR	(Programa	de	Gerenciamento	de	Risco	no	Trabalho	Rural)	substituirá
o	PGSSMATR	(Programa	de	Gestão	de	Segurança	e	Saúde	no	Meio	Ambiente	do	Trabalho	Rural).	Além	disso,	o	governo	disponibilizou	uma	ferramenta	para	auxiliar	no	desenvolvimento	do	PGRTR	do	pequeno	produtor	(até	50	trabalhadores),	visando	à	redução	de	custos	e	simplificação	do	processo.Essa	ferramenta	gera	um	relatório	descrevendo	os
riscos	inerentes	às	atividades	realizadas	e	quais	as	medidas	de	prevenção	a	serem	seguidas	de	maneira	específica	para	esse	produtor.	Agora	a	normatização	possui	especificação	diferente	para	cada	atividade	realizada.	É	o	caso	das	pausas	de	trabalho,	por	exemplo,	que	não	são	mais	padronizadas.	Elas	têm	recomendações	de	acordo	com	a	atividade
do	trabalhador.Quanto	ao	treinamento	e	capacitação,	será	possível	haver	um	reaproveitamento	de	conteúdo.	Assim,	um	trabalhador	que	já	realizava	a	mesma	função	ou	muito	semelhante	em	outra	empresa	poderá	aproveitar	cursos	realizados	no	prazo	de	2	anos,	desde	que	essa	capacitação	tenha	sido	realizada	de	acordo	com	a	norma.Além	disso,	a
NR	31	abre	a	possibilidade	da	capacitação	semipresencial,	em	que	a	parte	teórica	da	capacitação	poderá	ser	realizada	a	distância.	As	partes	práticas	continuarão	sendo	presencias.	Com	a	atualização	da	NR	31,	foram	excluídas	as	exigências	exclusivas	para	fabricantes	de	máquinas	e	equipamentos.	Agora	o	fabricante	deverá	ver	o	anexo	da	NR
12.Haverá	uma	linha	temporal	nas	exigências	das	máquinas	em	que	máquinas	anteriores	ao	ano	de	2011,	mesmo	não	seguindo	exatamente	as	especificações,	poderão	ser	utilizadas	desde	que	se	comprove	a	segurança	em	sua	utilização.Além	disso,	para	o	transporte	de	cargas	nas	vias	internas	agora	será	necessário	seguir	as	especificações	do
fabricante	e	não	o	código	de	trânsito.	Também	houve	mudanças	quanto	às	áreas	de	vivência,	que	agora	são	denominadas	áreas	móveis.	Para	atividades	itinerantes,	não	será	mais	obrigatória	as	áreas	móveis,	desde	que	sejam	descritas	quais	áreas	fixas	poderão	ser	utilizadas	em	substituição.	Além	disso,	houve	uma	flexibilização	quanto	ao	alojamento
dos	trabalhadores,	sendo	possível	alocar		trabalhadores	em	casas	e	hotéis	por	exemplo.	Com	a	atualização	da	NR	31,	será	modificada	a	distância	do	local	de	armazenamento	de	defensivos	de	30	m	para	15	metros	de	distância	de	outras	construções.	Isso	ajudará	a	evitar	roubos	praticados	principalmente	em	pequenas	propriedades.	No	caso	de
produtores	que	utilizam	pequenas	quantidades	de	produtos	químicos	(100	kg	ou	litros),	haverá	a	possibilidade	de	armazenamento	em	armários	(com	normas	próprias)	dentro	ou	próximo	de	construções	específicas.	Foram	criados	os	Dispositivos	de	Proteção	Pessoal,	uma	nova	classe	que	engloba,	por	exemplo,	chapéus	de	boiadeiro,	perneiras	e	boné
árabe,	que	deverão	ser	fornecidos	pelo	empregador	e	não	necessitam	de	certificado	de	aprovação.	Em	20	de	dezembro	de	2022,	o	então	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência	publicou	no	Diário	Oficial	da	União	duas	novas	portarias:	a	4.219	e	a	4.223.A	Portaria	4.219	altera	a	nomenclatura	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	–	Cipa	nas
Normas	Regulamentadoras,	trouxe	importantes	avanços	quanto	à	prevenção	e	ao	combate	do	assédio	sexual	e	demais	formas	de	violência	no	ambiente	de	trabalho.	A	Cipa	passou	a	ser	denominada	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	e	de	Assédio.Em	relação	à	NR	31,	a	Portaria	ganhou,	em	seus	artigos	16,	17	e	18,	novas	inclusões	e
modificações	do	texto	original.	O	art.	16	trouxe	nova	redação	para	a	alínea	“b”	do	item	31.2.5	e	para	o	capítulo	31.5,	sobre	o	dever	do	empregador	em	adotar	medidas	de	prevenção	ao	assédio.	Além	disso,	a	Cipa,	no	caso	do	trabalho	rural,	passa	a	se	chamar	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	e	de	Assédio	do	Trabalho	Rural	–	Cipart.O	art.
17	inseriu	a	alínea	“n”	no	item	31.5.10	e	a	alínea	“h”	no	item	31.5.24	da	NR,	em	que	a	Cipart	deve	incluir	temas	de	prevenção	e	combate	ao	assédio	sexual	e	a	outras	formas	de	violência	no	trabalho	em	suas	atividades,	práticas	e	treinamentos.Já	o	art.	18	inseriu	um	novo	item	(item	31.2.6)	na	NR	31,	descrevendo	as	medidas	que	as	organizações
obrigadas	a	constituir	Cipa	devem	adotar.	Entre	elas,	estão	regras	de	conduta	a	respeito	do	assédio	sexual	e	outras	formas	de	violência	nas	normas	das	empresas	e	a	realização	de	capacitação	a	cada	12	meses.Esta	Portaria	entrou	em	vigor	no	dia	20	de	março	de	2023.A	Portaria	nº	4.223	alterou	a	redação	do	item	31.7.4	e	incluiu	alguns	subitens	na
NR	31.	Esta	norma	trata	da	aplicação	de	agrotóxicos	utilizando	máquina	com	cabine	fechada	original	do	fabricante	ou	adaptada.Esse	tipo	de	aplicação	precisa	seguir	uma	série	de	normas	técnicas	oficiais,	devendo	ser	interrompida	imediatamente	se	a	névoa	gerada	na	aplicação	atingir	o	operador.Ainda,	é	obrigatório	adequar	a	máquina	com	cabine
fechada	original	ou	adaptada	dentro	dos	seguintes	prazos:120	meses,	para	propriedades	com	área	abrangida	pela	aplicação	com	atomizador	mecanizado	de	até	25	hectares;96	meses,	para	propriedades	com	área	abrangida	pela	aplicação	com	atomizador	mecanizado	de	até	50	hectares;84	meses,	para	propriedades	com	área	abrangida	pela	aplicação
com	atomizador	mecanizado	de	51	até	100	hectares;60	meses,	para	propriedades	com	área	abrangida	pela	aplicação	com	atomizador	mecanizado	de	mais	de	100	hectares.Esta	Portaria	entrou	em	vigor	no	dia	3	de	janeiro	de	2023.A	Portaria	MTP	nº	4.371,	publicada	em	28	de	dezembro	de	2022,	alterou	a	Portaria	nº	4.223,	de	20	de	dezembro	de	2022,
inserindo	a	definição	de	cabine	fechada	no	Glossário	da	NR	31.	Esta	Portaria	entrou	em	vigor	no	dia	3	de	janeiro	de	2023.Neste	texto	entendemos	a	importância	da	Norma	Regulamentadora	n°	31	para	o	setor	agrícola.	Também	vimos	quais	o	principais	deveres	dos	empregadores	e	trabalhadores	do	meio	rural.	Além	disso,	falamos	sobre	a	recente
atualização	da	norma,	destacando	os	objetivos	e	principais	mudanças.	Espero	que	com	esse	texto	você	tenha	aprendido	mais	sobre	essa	legislação	do	setor	agrícola	e	como	se	adequar	às	novidades.	>>	Leia	mais:“O	que	é	gestão	de	pessoas	e	como	isso	beneficia	sua	fazenda”Qual	sua	maior	dificuldade	no	cumprimento	da	NR31?	Assine	nossa
newsletter	para	ficar	por	dentro	de	mais	conteúdos	como	este!gerenciamentomercado


